
                      

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 121/2026, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICIPIO DE PIRANGA/MG E A PESSOA FÍSICA ANA 

CRISTINA AMORIM. 

 

O MUNICÍPIO DE PIRANGA-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade, situada à 

Rua Vereadora Maria Anselmo, 119, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 23.515.687/0001-01, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Educação, Antônio José Trindade de Paiva (Por Delegação 

– Decreto Municipal nº 5370/2026), brasileiro, portador da Carteira de Identidade n°. MG 5 114.611, 

inscrito no CPF sob o n°. 683 146 426-15, na Rua Sargento Santana, n°. 98, Bairro Vila do Carmo, no 

município de Piranga. CEP: 36.480-000 – Estado de Minas Gerais, doravante denominado 

CONTRATANTE. De outro lado, ANA CRISTINA AMORIM, pessoa física, brasileira, inscrita no CPF sob 

o n° 865.930.051-34 e portadora da carteira de identidade n° MG-10.190.271 PC/MG, residente e 

domiciliada à Rua Hélio Guimarães, n° 159, Centro, na cidade de Piranga, CEP: 36.480-000 – Estado 

de Minas Gerais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº. 059/2026, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento nº. 007/2026, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I) 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Discriminação do objeto:  

N° 

Item 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR DO MÊS 

TRABALHADO 

0001 MONITOR TRANSPORTE ESCOLAR - MONITOR DE 

TRANSPORTE ESCOLAR NOS TURNOS MATUTINO E 

VESPERTINO. OS MONITORES NO TRANSPORTE ESCOLAR 

SERÃO RESPONSÁVEIS E DARÃO APOIO AO TRASLADO NO 

TRANSPORTE ESCOLAR, GARANTINDO A INTEGRIDADE E A 

SEGURANÇA DAS CRIANÇAS NO TRAJETO DE IDA E VOLTA DA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO.  CARGA HORARIA 40 HORAS 

SEMANAIS, SENDO QUE NO HORARIO QUE NAO ESTIVER NO 

TRANSPORTE CUMPRIRÁ HORARIO NA INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO E EXECUTARÁ TAREFAS CORRELATAS QUE LHE 

FOREM DETERMINADAS PELO CHEFE IMEDIATO. 

R$ 1.769,31 



                      

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO (art. 92, II) 

2.1. Este instrumento contratual vincula-se ao edital do processo administrativo nº. 059/2026, 

Credenciamento nº. 007/2026, e seus anexos, que lhe deu origem, e ainda, a respectiva proposta de 

preço do licitante vencedor. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, 

III) 

3.1. Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 

nº. 4374/2023 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e demais 

normas e princípios gerais de direito e princípios gerais dos contratos, previstos no Código Civil 

Brasileiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII, 

XIII e XVIII) 

4.1. Condições de Entrega/Execução 

4.1.1. Os profissionais contratados deverão prestar o serviço para o Município de Piranga/MG, de 

segunda a sexta, seguindo o calendário escolar e conforme horário definido na rota a qual ele 

atuará, devendo embarcar no ônibus antes da entrada do primeiro aluno e só podendo efetuar o 

desembarque após o último aluno. Em caso de necessidade, o profissional poderá ser 

convocado, com antecedência e mediante justificativa para executar sua função aos sábados, 

domingos e feriados;  

4.1.2. Não será permitido ao profissional executar mais de uma linha ocasionando conflitos de 

horários entre as mesmas e consequente prejuízo aos usuários; 

4.1.3. Os contratados não poderão manter conversa com o Motorista enquanto o veículo estiver 

em movimento para que a atenção do mesmo não seja desviada da direção; 

4.1.4. Não poderão permitir, sob qualquer hipótese, o embarque de pessoas que não sejam alunos 

ou funcionários das escolas atendidas;  

4.1.5. As rotas que cada profissional irá assumir serão definidas por ordem classificatória. Caso 

os contratados optem pela troca, a mesma só poderá ocorrer desde que ambos concordem e com 

a expressa autorização da Secretaria Municipal de Educação;  

4.1.6. As contratações obedecerão a necessidade da Administração pública, sendo que os 

credenciados poderão ser contratados de acordo com a demanda durante o prazo de vigência do 

edital.  

4.1.7. Os itinerários poderão ser alterados a qualquer tempo, de acordo com a necessidade e para 

adequação logística.  



                      

 
4.1.8. O monitor deverá preencher um diário de bordo, onde constará o horário de início e término 

da atividade em cada período, bem como possíveis ocorrências que venham a acontecer durante 

o trajeto. Tal documento deverá conter a assinatura diária do contratado, do motorista da linha e 

do gestor da escola localizada no último ponto de parada e deverá ser entregue na Secretaria de 

Educação no primeiro dia útil subsequente a prestação dos serviços. 

4.1.9. Auxiliar os alunos no embarque e desembarque dos alunos no transporte escolar e 

direcioná-los até os assentos e afivelar o cintos dos alunos. 

4.1.10. Acompanhar os alunos desde o embarque no transporte escolar até o seu desembarque 

na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final do 

expediente, até o desembarque nos pontos próprios. 

4.1.11. Verificar se todos os estão assentados adequadamente dentro dos veículos, orientar e 

auxiliar os alunos, quando necessário: cinto de segurança, evitar colocar parte do corpo para 

fora da janela, zelar pela limpeza do transporte. 

4.1.12. Verificar e acompanhar os horários de chegada e saída dos alunos, orientar e ajudar na 

entrada dos veículos, e direcioná-los até os assentos. 

4.1.13. Executar tarefas afins respeito. 

4.1.14. Comunicar caso de conflito ao responsável pelo transporte escolar. 

4.1.15. Ser pontual e assíduo. 

4.1.16. Ter postura ética e apresentar com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor 

atendimento às necessidades dos alunos. 

4.1.17. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo chefe imediato. 

4.1.18. Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para casa. 

4.1.19. Tratar os alunos com urbanidade e respeito. 

4.1.20. Comunicar caso de conflito ao responsável pelo transporte escolar. 

4.1.21. Carga horária: 

4.1.21.1. MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR – 40h semanais. 

4.2. Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

4.3. Modelo de Gestão do Contrato 

4.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

4.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 



                      

 
4.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

4.3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e art. 35 do Decreto Municipal nº. 

4374/2023), sendo nomeado como fiscal Gabrielly Martins Heleno.  

4.3.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

4.3.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

Municipal nº. 4374/2023; 

4.3.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

4.3.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.3.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

4.4.1. Compete ao Gestor do Contrato as atribuições definidas no artigo 31 do Decreto nº. 4374/2023. 

4.5. Critérios de Recebimento do Objeto 

4.5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste instrumento e na proposta.  

4.5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


                      

 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4.5.45. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19.462,41 (dezenove mil, quatrocentos e sessenta 

e dois reais e quarenta e um centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.O pagamento será efetuado, mensalmente, até 10º (décimo) dia após a apresentação da nota 

fiscal, assinatura do contrato e assinatura dos empenhos. 

5.4. O pagamento pelos serviços prestados no âmbito do presente credenciamento será devido 

exclusivamente em relação aos períodos efetivamente trabalhados, considerados, para fins de 

apuração, os meses em que houver efetiva prestação dos serviços, observado que o valor mensal 

pactuado não implica reconhecimento de pagamento por dias isolados, mas sim por períodos 

mensais de execução do objeto. 

5.4.1. Serão considerados para fins de pagamento os períodos correspondentes a feriados 

nacionais, estaduais e municipais, pontos facultativos e ao recesso do mês de outubro, uma vez 

que tais períodos integram o calendário escolar e têm seus dias letivos devidamente 

compensados, não configurando interrupção da prestação dos serviços. 

5.4.2. Não serão computados para fins de pagamento os períodos de férias escolares e demais 

recessos não compensados, bem como quaisquer outras interrupções das atividades 

educacionais em que não haja compensação dos dias de aula, por inexistir, nesses casos, efetiva 

execução do objeto contratado. 

5.4.3. Ressalta-se que o presente credenciamento não gera vínculo empregatício, nem assegura 

aos credenciados quaisquer direitos de natureza trabalhista ou previdenciária, tais como férias, 

décimo terceiro salário, adicionais, indenizações ou benefícios similares, sendo o pagamento 

restrito à contraprestação pelos serviços efetivamente executados 

5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 



                      

 
5.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 

seguintes providências:  

5.7.1. Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o 

fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

5.7.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

5.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

5.7.4. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

5.7.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize 

sua situação; 

5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

5.10.1. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, deverá ser adotado o previsto item 

5.6 e subitens. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 



                      

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Município de Piranga-MG para o exercício de 2026 e subsequente, na 

classificação a seguir:  

3.3.90.36.00.2.04.01.12.361.0002.2.0018 

3.3.90.36.00.2.04.01.12.365.0002.2.0020 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais poderão 

ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice do IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega 

da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 



                      

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, XIV) 

9.1. DA CONTRATADA  

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega ou a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, para serviços e compras, nos termos do art.125 da Lei nº. 

14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou da compra, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Estar à disposição da Secretaria Municipal de Educação. 

 

9.2. DA CONTRATANTE  

9.2.1. Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas, e ainda:  

a) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da contratação, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los;  

b) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços; 

c) Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção;  

d) Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura no setor 

competente.  

e) Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados;  

f) Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e conferir a 

qualidade e execução dos serviços adjudicados;  

g) Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de execução dos 

serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por técnicos do 

Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos materiais solicitados;  

h) Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento das 

normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 

assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;  



                      

 
i) Exigir a troca de material, funcionário ou equipamento que não seja adequado às exigências do 

serviço;  

j) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital e contrato, de 

acordo com as Leis que regem a matéria;  

k) Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do credenciamento; 

e 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data de sua 

publicação no Diário Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), podendo ser prorrogado no interesse das 

partes até o limite permitido na Lei nº 14.133/2021, artigos 107 e 108 e enquanto o credenciamento 

permanecer aberto. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do art.155 Lei nº. 14.133, de 2021, a contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


                      

 
a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

b) - Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 12 (doze) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

c) - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “c” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste instrumento. 

11.4. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.5. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 

11.6. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

11.7. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.8. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.11.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 



                      

 
11.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

11.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92, XIX) 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado o direito 

ao contraditório e a ampla defesa: 

12.1.1. Pela contratante, de forma unilateral, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 da Lei 

nº. 14.133, de 2021. 

12.1.2. Pela contratada, nas hipóteses dos incisos I a V do §2º do art.137 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

12.1.3. O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada por decisão arbitral.  

12.1.3. O contrato também poderá ser rescindido unilateralmente, pelo Município, mediante 

comunicação mínima de 15 (quinze) dias, no caso de desligamento do aluno assistido com a instituição. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários para compras e serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 



                      

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial dos Municípios Mineiros (AMM), no prazo previsto na Lei nº. 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Piranga-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Piranga/MG, 24 de abril de 2026 

 

 

________________________ 

ANTÔNIO JOSÉ TRINDADE DE PAIVA 

Secretário Municipal de Educação 

Por Delegação – Decreto Municipal nº 5370/2026 

 

 

________________________ 

ANA CRISTINA AMORIM 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

 


